
SISTEMA ITCMD WEB-PR

Consulta de DITCMD
Declaração Nº: 201800056974-0

Data: 12/11/2018 Tipo: Original       

Escritura : 

Juízo : 2º Tabelionato de Notas

Tipo Processo : Inventário / Arrolamento

Laudo : 

Data base: 16/01/2019 Ato Registrado/Lavrado? Não

FATOS GERADORES

3026 - Causa Mortis
Transmitente: JOSEFINA NAZZARI BONOTTO

Transmissão da Meação: SIM (50.00%) Data Falecimento/Doação: 06/10/2011

ITCMD: 560,00

Data p/ Cálculo de Juros: 16/01/2019

Alíquota aplicada: 4%   Art. 12, Lei 8.927/1988 de 26/12/1988

CONTRIBUINTE: BENEFICIÁRIOS/HERDEIROS

CPF/CNPJ Nome / Status ITCMD Total

027.125.889-67 ANTONIO FRANCISCO BONOTTO 560,00 560,00

Qualificação: Herdeiro(a)

GRPR Nº 2018007709335 560,00 0,00 560,00

ITCMD quitado para este beneficiário.

3026 - Causa Mortis
Transmitente: WALDEMAR BONOTTO

Transmissão da Meação: NÃO (100.00%) Data Falecimento/Doação: 14/11/2012

ITCMD: 560,00

Data p/ Cálculo de Juros: 16/01/2019

Alíquota aplicada: 4%   Art. 12, Lei 8.927/1988 de 26/12/1988

CONTRIBUINTE: BENEFICIÁRIOS/HERDEIROS

CPF/CNPJ Nome / Status ITCMD Total

027.125.889-67 ANTONIO FRANCISCO BONOTTO 560,00 560,00

Qualificação: Herdeiro(a)

GRPR Nº 2018007709343 560,00 0,00 560,00

ITCMD quitado para este beneficiário.
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http://www.itcmdweb.fazenda.pr.gov.br/itcmdweb/grprespublico/consulta_recolhimentos/74800310-78080092181218%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A560%2C000VR/2018121710004365
http://www.itcmdweb.fazenda.pr.gov.br/itcmdweb/grprespublico/consulta_recolhimentos/74800310-78080093181218%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A%2A560%2C000VR/2018121710004438
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NÃO DETECTADA A OCORRÊNCIA DE DÉBITO PENDENTE DE RECOLHIMENTO.

OBSERVAÇÕES

O cálculo do imposto e a sua regularidade foram verificados eletronicamente com base nas informações

prestadas pelo contribuinte ou responsável, ficando ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual

promover o lançamento administrativo de eventuais diferenças constatadas, no prazo da legislação.
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